
 

 

Ofício nº 311/2025/AAL                Pato Branco, datado e assinado digitalmente. 

 

Ao Senhor 

LINDOMAR RODRIGO BRANDÃO 

Presidente 

Câmara Municipal de Pato Branco 

Pato Branco - PR 

 

Prezado, segue em anexo resposta ao requerimento nº 686/2025. 

Cumprimentamos os dignos vereadores pelo trabalho realizado em pról do nosso 

município, assim como nos colocamos sempre à disposição para os esclarecimentos que se 

fizerem necessários.   

 

    Atenciosamente, 

 

 

 

 

 

CARLINHO ANTONIO POLAZZO 

Assessor de Assuntos Legislativos 
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Memorando 2- 21.464/2025

De: Karolyne D. - SAF-RH

Para: SEC-EXEC-AL - Assuntos Legislativos 

Data: 30/07/2025 às 14:13:46

Setores envolvidos:

SEC-EXEC-AL, SAF-RH

requerimento 686

 

 

Excelentíssimo Senhor

Lindomar Rodrigo Brandão

Presidente da Câmara Municipal de Pato Branco

 

Em resposta ao Requerimento nº 686/2025, informo que na folha de pagameto referente ao mês de julho de 2025,
será pago o montante de R$ 1.015.666,74 (Um milhão, quinze mil, seiscentos e sessenta e seis reais e setenta e
quatro centavos) à título de insalubridade para 975 (novencentos e setenta e cinco) servidores públicos municipais.

Destes, 784 (setecentos e oitenta e quatro) servidores recebem 20% (vinte por cento) e 191 (cento e noventa e um)
recebem 40% (quarenta po cento) de adicional de insalubridade.

Esclareço ainda, que o adicional de insalubridade pode sofrer oscilações de um mês para o outro devido à vários
fatores. Dentre eles, podemos citar admissões, exonerações e alteração de local de trabalho.

Ademais, fico à disposição para mais esclarecimentos.

At.te

_

Karolyne Rubia Zanini Rebonatto Dosciatti

Diretora do Departamento de Recursos Humanos

Portaria nº 90/2025
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